
M E D ID A  C A U TELA R  -  D IS S ÍD IO  C O L E T IV O

M arco  Aurélio G iacom in i(*)

E s ta s  n o ta s  fu n d a m e n ta m - s e  e m  v o to  v e n c id o  q u e  p ro fe r i  c o m o  r e la to r  
em  a g ra v o  re g im e n ta l  em  M e d id a  C au te la r.

Trata  a  h ip ó te s e  d o  c a b im e n to  d a  a çã o  c a u te la r  c o m o  re m é d io  p ro c e s s u a l  
p a ra  d a r  e fe i to  s u s p e n s iv o  a  re c u rs o  o rd in á r io  e m  d is s íd io  c o le t ivo .  S a b id a m e n 
te , n ã o  h á  d is p o s i t i v o  le g a i  q u e  a u to r iz e  o P r e s id e n te  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  
T ra b a lh o  a c o n c e d e r  e fe ito  s u s p e n s iv o  às  d e c is õ e s  n o rm a t iva s . P reva len te , po is , 
a  r e g r a  g e ra l ,  s e g u n d o  a q u a l  o s  r e c u r s o s  in te rp o s to s  te rã o  e fe ito  m e ra m e n te  
d e v o lu t iv o  (art. 6 ° ,  Le i n. 4 .7 25 /6 5 ).

N os  a u to s  a  q u e  m e re f iro  no  in íc io , e n te n d ia  a p a r te  q u e  a d e c is ã o  n o rm a 
t iva , q u a n d o  f ixo u  as v a n ta g e n s  a tr ib u íd a s  à c a te g o r ia  o b re ira , t ra n s g re d iu  d is p o 
s it iv o s  le g a is .  Daí, p re te n d e r  s u s p e n d e r  se u s  e fe itos  co m  a a c a u te la tó r ia  in te n ta 
da, in s is t in d o  n a  e x is tê n c ia  d o s  s in a is  e v id e n te s  d o  fum us boni juris e  d o  pericu 
lum in m o ra , p re s s u p o s to s  p re v is to s  no  art. 798  d o  CPC , q u e  a u to r iz a m  o d e fe r i
m e n to  d e  m e d id a s  p ro v is ó r ia s  a d e q u a d a s  p a ra  s u s ta r  os e fe itos  d a  d e c is ã o  n o r 
m ativa , a té  o ju lg a m e n to  d o  re c u rs o  o rd in á r io .

E n te n d ia  o re q u e re n te  que  a e v id ê n c ia  d o  d a n o  ir re p a ráve l es ta r ia  c a ra c te 
r iza da  p o r  p re te n d e r  a p a r te  con trá r ia  a im ed ia ta  e xe cu ção  da  s e n te n ç a  norm ativa .

É in e q u ív o c o  q u e  a s e n te n ç a  n o rm a t iv a  c o n té m  n o rm a  d e  n a tu re za  a b s t ra 
ta  n a o  e x e q ü ív e l de  im e d ia to .  A  l iq u id e z  d o  t í tu lo  d e p e n d e  d e  t o d o  um  p ro c e s 
s o  d e c o n h e c im e n to  -  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to  -  p re v is to  n o  p a rá g r a fo  ú n ic o  d o  
a r t ig o  8 7 2  d a  CLT, p a ra  as  h ip ó te s e s  em  q u e  o e m p r e g a d o r  d e ix a  d e  s a t is fa z e r  
as v a n ta g e n s  o b t id a s  p e la  c a te g o r ia  d o s  e m p re g a d o s ,  v ia  s e n te n ç a  n o rm a t iv a .  
A  d e c is ã o  p ro fe r id a  n o s  a u to s  d a  a çã o  d e  c u m p r im e n to ,  na re a l id a d e ,  é q u e  se  
c o n s t i tu i rá  no  t í tu lo  e x e c u t iv o  ju d ic ia l .

O  o b je to  d a  a ç ã o  c a u te la r  é  e v ita r  a le s ã o  a um  b e m  ju r id ic a m e n te  tu te la 
do . A  re la ç ã o  ne la  fo rm a d a  se  e s ta b e le c e  e n tre  a p re te n s ã o  à tu te la  ju r is d ic io n a l,  
à  s e g u ra n ç a  e à p re te n s ã o  de  d ire i to  m ater ia l. O  e le m e n to  e s p e c íf ic o  é a p re v e n 
ç ã o . A s  m e d id a s  p ro v is ó r ia s  d e  s e g u ra n ç a ,  q u e  o a r t ig o  798  d o  C ó d ig o  d e  P ro 
c e s s o  C iv i l  f a c u l ta  a o  ju iz  d e te rm in a r ,  “ q u a n d o  h o u v e r  f u n d a d o  re c e io  d e  q u e  
u m a  pa rte , a n tes  d o  ju lg a m e n to  d a  lide , c a u s e  a o  d ire i to  d e  o u t ra  le s ã o  g ra v e  e
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d e  d if íc i l  r e p a r a ç ã o ” , s ó  p o d e r ã o  s e r  d e c re ta d a s  q u a n d o  e x is te n te  l i t íg io ,  e e s 
te, in e q u iv o c a m e n te ,  só  s u rg i r á  c o m  o a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .

A  fu n ç ã o  cau te la r, s e g u n d o  a m e lh o r  d o u tr in a , se  c o n s t i tu i  num  d o s  a s p e c 
to s  d a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l ,  a o  la d o  d a  fu n ç ã o  c o g n o s c i t i v a  e e x e c u tó r ia .

S a b e -s e  q u e  a a ç ã o  c o le t iv a  te m  c a ra c te r ís t ic a s  p e c u l ia re s .  A o  a p re c iá - la  
e ju lg á - la ,  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  e x e rc e  se u  p o d e r  d e  ju r is d iç ã o ,  m a s  c r ia , 
a tra v é s  d a  s e n te n ç a  c o le t iv a ,  d e  fe iç ã o  m e ra m e n te  a b s tra ta ,  n o rm a s  q u e ,  e n tre  
as  p a r te s ,  tê m  e f ic á c ia  d e  le i. J á  s e  d is s e  q u e  a s e n te n ç a  n o rm a t iv a  te m  c o r p o  
de  s e n te n ça  e a lm a  d e  lei. P o rtan to , a  se n te n ça  n a  ação  co le t iva  é p ro la ta d a  q u a n 
d o  o T r ibuna l e xe rce  se u  p o d e r  d e  n o rm a t iz a ç ã o ,  ta re fa  t íp ic a  d o  P o d e r  L e g is la t i 
vo, que , n o  en tan to ,  es tá  a s s e g u ra d a  c o n s t i tu c io n a lm e n te  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .

Daí p o d e r -s e  a f irm a r a in c o m p a t ib i l id a d e  d o  p ro c e d im e n to  c a u te la r ,  p re v is 
to  n o  a r t ig o  7 9 8  d o  C P C , c o m  a a ç ã o  c o le t iv a ,  f a c e  s u a  n a tu re z a  d e c la ra tó r io  
c o n s t i tu t iv a  que, p o r  is to  m esm o , im p e d e  se ja m  e las c o n v e r t id a s  e m  t í tu lo  e x e c u 
tivo . S o m e n te  d e  um a s e n te n ç a  e fe t ivam e n te  exeqüíve l p o d e rã o  s u rg ir  os  p re s s u 
p o s to s  a s s e c u tó r io s  d a  a ç ã o  c a u te la r :  o  fum us boni iuris e  o periculum  in m ora.

R e s s a l te -s e ,  c o m o  c o n s e q ü ê n c ia ,  q u e  a  a ç ã o  c o le t iv a  e  a  a ç ã o  c a u te la r  
t r a n s c o r re m  em  e s fe ra s  d is t in ta s  d e  p o d e r .  O  p ro c e s s o  c o le t iv o  o c o r re  n a  ó r b i 
ta  d o  p o d e r  n o rm a t iv o ,  e x c e p c io n a lm e n te  a t r ib u íd o  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . J á  a 
a çã o  c a u te la r  s i tu a -s e  no  c a m p o  d o  p o d e r  d e  ju r is d iç ã o  stricto sensu, a t r ib u iç ã o  
e s p e c íf ic a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io .

A  re le v â n c ia  d a  d is t in ç ã o  a q u e  m e r e p o r to  é  e ss e n c ia l ,  po is , d e la  r e s u l ta  
se r  im p o ss íve l o v ín c u lo  d e  d e p e n d ê n c ia  e n tre  um  p ro c e s s o  p r in c ip a l  d e  n a tu re 
za  n o rm a t iv a  e o u t ro  q u e  l id a  c o m  p re s s u p o s to s  d a  re a l id a d e  fá t ic a ,  c o n c re to s  
e in d iv id u a l iz a d o s ,  a  p a r t i r  d o  d ire i to  já  e x is te n te  e n ã o  d o  d ire i to  em  fo rm a ç ã o .

Em c o n s e q ü ê n c ia ,  e n te n d o  q u e  a p ro v id ê n c ia  a c a u te la tó r ia  s ó  s e  v ia b i l i 
za  a p ó s  o a ju iz a m e n to  d a  a ç ã o  d e  c u m p r im e n to ,  q u a n d o  s e  fo rm a rá  a l id e  e a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tu a rá  na  m e s m a  e s fe ra  d e  ju r is d iç ã o .  A té  e n tão , n ã o  se  v e 
r i f ic a  a p a rê n c ia  d o  fu m u s  b o n i  iu r is , nem  s e  m o s t ra  im in e n te  e fu n d a d o  o re c e io  
d o  d a n o  ir re p a rá ve l,  já  q u e , n e s te  m o m e n to ,  in e x is te  a p re te n s ã o  re s is t id a .
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